
LEI N° 133/94 DE 29 DEZEMBRO DE 1994 
 

Altera dispositivos da lei orgânica do 

município de São José dos Ausentes 

e dá outras providências 
 

ALDIR ROVARIS, prefeito municipal de São José dos Ausentes, 
no uso legal de suas atribuições; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 
Art. 1° - A letra C do inciso II do art. 29 da lei orgânica, passa a vigorar com a seguinte  
               redação: 
c) Aquisição de bens imóveis a alienação de bens imóveis e moveis. 
 
Art. 2° - Fica revogado “in totum” o parágrafo 8° do art. 77 da lei orgânica municipal. 
               
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

SÃO JOSÉ DOS AUSENTES, 29 DEZEMBRO DE 1994. 
 
 
 

Aldir Rovaris 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
Carlos Antônio Búrigo 
Sec. Municipal de Administração 
 
 
 


